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= LEI N 9  1.569, DE 22 DE MARÇO DE 1.988 = 

"Disp6e sobre denominações de Ruas 

no Bairro Vista Alegre, neste Muni-

cípio de Manhuaçu-MG." 

O POVO do Município de Manhuaçu, Estadc de Mi-

nas Gerais, por seus REPRESENTANIES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de RUA PE. AFONSO 

HANSH, a Rua conhecida como Rua de Cima, onde se acha loca 

lizada as casas residenciais construídas pelo Movimento soci-

al Cristão. 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimen 

to do artigo 12 desta Lei. 

Artigo 39) - Revogadas as dispciç6es em con-

trário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 22 de marçode 1.988 

/oDutra-President.

_

Ant6nio Teodo /da Câmara 

no exercício das funç6es de PrëTTto. 

Delcio Gemes Tei ira- Secretário Municipal 

da Administração. 


